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Lei nº 1183, de 05 de fevereiro de 2015.

Autoriza o PODER EXECUTIVO A ABRIR CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, ALTERAL META DO PLANO PLURIANUAL E NA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS e dá outras providências.



otávio landmeier, Prefeito Municipal de Westfália em exercício, Estado do Rio Grande do Sul,

 

Faço SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:


Art 1º Fica alterada o valor da meta no Plano Plurianual para o período de 2014-2017, Lei Municipal nº 1032 de 18 de julho de 2013, o seguinte programa:

04 - Secretaria Municipal DE OBRAS, VIAÇÃO E INTERIOR
	Meta
	Objetivo
	Fontes de Recursos

Próprios                    Terceiros

	0701.007 – Ampliação e reforma de passeios públicos
	  Dotar as vias urbanas de passeios públicos que garantam segurança aos pedestres e ciclistas
	R$ 500.000,00
	250.000,00



 Art 2º Fica alterada na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2015, Lei nº 1152, de 18 de setembro de 2014, o valor da seguinte meta: 
04 - Secretaria Municipal DE OBRAS, VIAÇÃO E INTERIOR
	Meta
	Objetivo
	Fonte de Recursos

Próprios                    Terceiros



	0701.007 – Ampliação e reforma de passeios públicos
	  Dotar as vias urbanas de passeios públicos que garantam segurança aos pedestres e ciclistas
	R$ 500.000,00
	250.000,00




Art 3º Fica o Poder Executivo autorizado a criar Crédito Adicional Especial no valor de R$ 243.750,00 (duzentos e quarenta e três mil, setecentos e cinquenta reais), classificados sob a seguinte dotação orçamentária:

07 – SEC MUN OBRAS, VIAÇÃO E INTERIOR

01 – SEC MUN OBRAS, VIAÇÃO E INTERIOR 

15.451.0058.1042.- Ampliação Reforma Passeios Públicos 

4.4.90.51 obras e instalações



                           R$ 243.750,00

Total









      R$ 243.750,00   



Art. 4º Para cobertura dos créditos adicionais especiais autorizados pelo artigo anterior servirão de recurso a transferência de recursos do Ministério dos Esportes no valor de R$ 243.750,00(duzentos e quarenta e três mil, setecentos e cinquenta reais).

 
            Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 05 de fevereiro de 2015.
OTÁVIO LANDMEIER
PREFEITO em exercício
Registre-se e Publique-se.

Eliane Dolores Giebmeier

Secretaria Municipal de Administração
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